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lorização profissional, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar atribuição, competência ou atividade caracterizadoras 
do posto de trabalho publicitado, e que não tenham afastado, por 
escrito, a aplicação deste método, nos termos do n.os 2 e 3 do ar-
tigo 36.º da LTFP.

14.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
seguintes elementos:

I. Habilitações académicas, em que se ponderará a titularidade de um 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

II. Formação profissional, em que se considerarão as áreas de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da função;

III. Experiência profissional, em que se ponderará o tempo de experi-
ência incidente na execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas.

IV. Avaliação de desempenho obtidas nos últimos três ciclos ava-
liativos.

14.3 — A Entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Esta é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.4 — Valoração dos métodos de seleção e Classificação Final — A 
valoração dos métodos de seleção será convertida numa escala de 0 (zero) 
a 20 (vinte) valores de acordo com a especificidade de cada método, 
considerando -se a valoração até às centésimas, através da aplicação da 
seguinte fórmula final:

CF = (AC ou PC * 70 %) + (EPS * 30 %)

em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método se-
guinte.

16 — A falta de comparência dos candidatos à EPS equivale à de-
sistência do concurso.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

18 — O júri do procedimento concursal terá a seguinte composição:
18.1 — Presidente — Rui Machado, subdiretor de CP -MC, I. P.;
1.º Vogal efetivo — Teresa Borges, Técnica Superior;
2.º Vogal efetivo — Isabel Arouca, Chefe de Divisão da Divisão de 

Gestão;
1.º Vogal suplente — Arnaldo Mesquita, Técnico Superior;
2.º Vogal suplente — Antónia Fonseca, Técnica Superior.
18.2 — O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-

dimentos, pelo 1.º vogal efetivo.
19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, as atas 

do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final dos métodos, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

 Direção-Geral das Artes

Despacho n.º 3019/2019
Nos termos e para efeitos previstos na alínea b) do n.º 3 do ar-

tigo 159.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho) e, bem assim, no n.º 2 do artigo 33.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, designo a assistente técnica do mapa 
de pessoal da Direção -Geral das Artes, Clara Maria Neves de Oliveira, 
para exercer funções de secretariado da Direção, com efeitos a 25 de 
fevereiro de 2019.

7 de março de 2019. — O Diretor -Geral, Américo Rodrigues.
312125346 

 Direção-Geral do Património Cultural

Aviso (extrato) n.º 4682/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado ao abrigo do Programa 

de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP)
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, na sequência do 
procedimento concursal de regularização extraordinária, publicado na 
Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201810/0473, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, entre esta Direção-Geral e a seguinte trabalhadora: 

20 — Exclusão e notificação dos candidatos:
20.1 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização 

da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das seguintes formas:

a) E -mail, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações deste Instituto e 
da disponibilização na sua página eletrónica.

20.2 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, no prazo de cinco dias úteis, pelas formas 
indicadas no número anterior.

20.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da CP -MC, I. P., e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

20.4 — Os candidatos aprovados no método de seleção intercalar 
serão convocados para a realização do método de seleção seguinte, por 
uma das formas indicadas no n.º 20.1 deste aviso.

21 — Em cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da CP -MC, I. P., e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

11 de março de 2019. — O Diretor, José Manuel Costa.
312132458 

Nome Início do contrato Categoria Posição Nível

Ana Maria Caixado Novo da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 de fevereiro de 2019 Técnico Superior  . . . . . . . . . . 2.ª 15

 Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções a regularizar 
é contabilizado para efeitos de duração do decurso do período experimental, ficando a trabalhadora supracitada dispensada do mesmo.

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.
312100195 


